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1. Contextualização
• Processo de qualificação de Procedimento Administrativo Sanitário na Coordenadoria 

de Vigilância de Agravos e Doenças Transmissíveis;

• Escutas e diagnóstico com as Autoridades Sanitárias nas Vigilância em Saúde Regionais 
em 2024;

• Necessidade mapeada no Colegiado de Coordenadoras CVADT de discutir critérios 
para nivelamento de penalidades entre as regionais, em especial a multa;

• Situação recente de Supervisão de Salas de Vacina privadas – GT Imunização disparada 
a necessidade de classificação de risco;

• Oportunidade de conciliar produto do nivelamento com a Capacitação para Atuação 
como Autoridade Sanitária. 



2. Metodologia

• 07/05 - Coordenadoras de Visa reuniram as principais situações, em que houve 
aplicação do Procedimento Administrativo Sanitário, recentemente. Base: Visa Leste, 
Visa Sudoeste e Visa Sul;

• 14/05 – CVADT central disponibilizou a Matriz das Situações Recorrentes para PAS, 
organizado por Núcleos (Transversal, Agudas, Crônicas, Imunização e NAZDA) para 
complementação das Visas;

• 23/07 – Reunião com representantes das Visas Regionais com experiência e/ou 
disponíveis à contribuir para qualificação do Quadro, mapeadas pelas Coordenadoras: 
Ana Marian, Christian, Marcela, Marina Massaro, Ovando e Tosca. Ivie na 
mediação/condução;



Núcleo Infração Resumida/ Compreende Infrações Detalhadas Legislação de Embasamento

Transversal
Não comunicação de Doença de 
Notificação Compulsória em tempo 
oportuno

Não comunicação de Agravo ou Doença de Notificação Compulsória, em 
conformidade com legislação vigente, em tempo oportuno.

Artigos 92, 93, 122 Inciso XIX, c/c Artigo 64 Incisos I e II, da Lei Estadual 
10.083/1998; Portaria de Consolidação 04/2017 e suas atualizações; 
Artigo 3º da Lei Municipal 15.139/2016.

Penalidades Atribuíveis à Infração (Artigos) Penalidades Aplicáveis

Artigo 112 c/c Artigo 122 Incisos IX e XIX  da Lei Estadual 10.083/98 c/c Artigos 2º e 4º 
da Lei Municipal 15.139/16

advertência, prestação de serviços à comunidade, interdição, apreensão, inutilização, 
suspensão de fabricação ou venda, cancelamento de licença, proibição de 
propaganda, intervenção de estabelecimento de prestação de serviços de saúde e/ou 
multa

2. Metodologia - Exemplo



2. Metodologia

•23/07 - Reunião de Alinhamento, onde foram balizados critérios a serem considerados 
e feita a divisão em grupos: 
- Grupo 01 – NAZDA (Marcela, Ovando e Tosca); e 

- Grupo 02 – Transversal, Agudas, Crônicas e Imunização (Ana Marian, Christian, Lígia e Marina 
Massaro).

• Critérios: 
- Gravidade (leve ou alta);

- Magnitude (porte do estabelecimento, modo de transmissão, capacidade de dispersão, 
características da população (vulnerabilidade), cenário epidemiológico, nº de casos não 
notificados, etc.)

- Atenuantes (ser primário, reconhecer a infração, colaboração, correção imediata, infração de 
pequena repercussão epidemiológica);

- Agravantes (reincidente, dolo, resistência à fiscalização, obstrução das ações fiscalizatórias, 
infração resultar em surto, epidemia, descumprimento de determinação (ato) sanitária).



2. Metodologia
• 25/07 a 07/08 – Reunião dos Grupos;

•08/08 – Reunião com CVADT central para apresentação dos produtos dos Grupos, 
mapeamento das dificuldades e realinhamento;

• 09/08 a 13/08 - Reunião dos Grupos;

• 13/08 – Reunião com CVADT central para apresentação dos ajustes finais;

• 14/08 – Contribuições complementares do Núcleo de Imunização central (Chaúla e 
Cintia);

• 27/08 - Apresentação do produto final da Matriz de Situações Recorrentes para 
Procedimento Administrativo Sanitário – CVADT.



Gravidade do Risco Magnitude do Risco Atenuante/Agravante

Grave

- modo de transmissão
- capacidade de dispersão
- característica da população (vulnerabilidade)
- nº de casos não notificados
- cenário epidemiológico
- porte do estabelecimento (consultar CNPJ)

ATENUANTES: ser primário, reconhecer a infração, colaboração, correção imediata, infração de 
pequena repercussão epidemiológica.

AGRAVANTES: reincidente, dolo, resistência à fiscalização, obstrução das ações fiscalizatórias, 
infração resultar em surto, epidemia, descumprimento de determinação (ato) sanitária.

Intervalo de Valores para Penalidade Multa Observações Complementares

MÍNIMO: 130 UFESP; 
MÁXIMO: 550 UFESP

No processo SEI do PAS, descrever no despacho do AI um detalhamento maior sobre o agravo/doença

2. Metodologia - Exemplo



3. Considerações sobre o Quadro PAS CVADT

• Caráter norteador, a fim de subsidiar as ações de vigilância em saúde das Autoridades 
Sanitárias da CVADT, prevalecendo sempre a discricionaridade do técnico;

• Passível de atualização e revisão, conforme cenário epidemiológico, revisão/atualização de 
legislação e outras necessidades identificadas;

•  Não restringe a aplicação de outros PAS na CVADT, uma vez que foi construído a partir das 
situações mais recorrentes;

• O enquadramento no intervalo de valores mínimos e máximos deve ser avaliado mediante a 
gravidade, magnitude, agravantes e atenuantes que a situação requer;

• Trata-se de documento de uso exclusivo para processo interno de trabalho CVADT, sendo 
vedado seu uso e divulgação para outras finalidades.



4. Referências

• CAMPINAS. Departamento de Vigilância em Saúde. Coordenadoria de Vigilância 
de Agravos e Doenças Transmissíveis (CVADT). Matriz Situações Recorrentes para 
Procedimento Administrativo Sanitário – CVADT. Campinas, agosto de 2025.
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